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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13030/2016  - PROCESSO Nº 76411/2013-37
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
EDITAL

OBJETO: Fornecimento de materiais para implantação de sinalização semafórica na via e ciclovia da Rua João Pessoa – Centro – Santos/SP, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência e no Anexo VII – Especificações Técnicas, deste Edital.
IMPORTANTE:
Recebimento das propostas até:
data limite: 01/08/2016
hora: 09h00.
· Abertura das propostas:
01/08/2016 às 09h00.
· Início da Disputa de Preços:
01/08/2016 às 10h30.

· Formalização de Consultas:
· e-mail: comlic1@santos.sp.gov.br/
· fone: (13) 3201-5165 

· Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
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P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  Nº 13030/2016
SEÇÃO I
O MUNICÍPIO DE SANTOS, por intermédio da Secretaria Municipal de Gestão, e por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação - INTERNET, torna público que, de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n.º 5.636, de 21 de julho de 2010 e os termos deste Edital, realizará processo licitatório na forma abaixo.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, através da utilização de recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos licitantes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade. O sistema encontra-se inserido diretamente na INTERNET, utilizando-se de chave de criptografia de 128 bits.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Santos, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica www.santos.sp.gov.br. 

1.3. Para fins de participação na licitação, ficam adotadas as seguintes definições:

a) cota de ampla participação: destinada à participação de todo e qualquer interessado que atenda à todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, com valor total acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

b) cota exclusiva para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou Cooperativa de Consumo (COOP): destinada exclusivamente à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou Cooperativa de Consumo (COOP), nos termos do inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com valor total até R$ 80.000,00;

c) cota reservada para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou Cooperativa de Consumo (COOP): destinada a reserva de 25% (vinte e cinco por cento) da cota de ampla participação, à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou Cooperativa de Consumo (COOP), nos termos do inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.
2. OBJETO
2.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo I – Termo de Referência deste Edital.
3. ITEM ORÇAMENTÁRIO
3.1. A descrição do item orçamentário consta do Anexo I – Termo de Referência deste Edital.

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
4.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica;

4.2. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte quatro) horas;

4.3. Os pedidos de esclarecimentos referente ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do e-mail comlic1@santos.sp.gov.br;

4.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do pregão.

4.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inserção da proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa, conforme previsto na folha de rosto.
6. REFERÊNCIA DE TEMPO
6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
SEÇÃO II
7.
 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
7.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos.

7.1.1. Para fins do disposto no artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica a participação nos lotes das cotas exclusivas (inciso I) ou reservadas (inciso III) limitada às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), bem como às Cooperativas de Consumo (COOP), equiparadas nos termos do artigo 34 da Lei federal nº 11.488/2007.
7.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

7.2.1. sejam declarados inidôneos para licitar por qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei n.º 8.666/93;

7.2.2. estejam constituídos sob a forma de consórcio;

7.2.3. tenha(m) como sócio (s) servidor (es) ou dirigente (s) de qualquer esfera governamental da Administração Municipal;

7.2.4. estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura de Santos;

7.2.5. estejam sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial.

7.2.6. não se enquadrem na condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou de Cooperativa de Consumo (COOP) para participação nos lotes de cotas exclusivas ou reservadas (artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123/2006, respectivamente).
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) coordenar o processo licitatório;

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;

c) conduzir a sessão pública na internet;

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances;

f) verificar e julgar as condições de habilitação;

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

h) indicar o vencedor do certame;

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente para adjudicar o objeto, na hipótese de ter sido interposto recurso, e propor a homologação.
- credenciamento -
8.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão fazer o seu pré-cadastramento junto ao Banco do Brasil, podendo fazê-lo no sistema “Licitações”, ou diretamente numa agência do banco. Para fazer o pré-cadastramento utilizando o sistema “Licitações”, deverá acessar o seguinte endereço: www.santos.sp.gov.br. clicando na opção “Solicitação de credenciamento nas Licitações” e preenchendo os formulários constantes do mesmo, imprimindo o Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação do Representante, que deverão ser assinados e entregues em qualquer agência do Banco do Brasil.

8.3. Os licitantes interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitacoes-e.

8.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

8.5. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado.

8.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Santos a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e habilitatória para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
- participação -
8.8. O fornecedor deverá fazer o seu pré-cadastramento junto ao Banco do Brasil, podendo fazê-lo no sistema “Licitações”, ou diretamente numa agência do banco. Para fazer o pré-cadastramento utilizando o sistema “Licitações”, deverá acessar o seguinte endereço: www.licitacoes-e.com.br clicando na opção “Solicitação de credenciamento nas Licitações” e preenchendo os formulários constantes do mesmo, imprimindo o Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação do Representante, que deverão ser assinados e entregues em qualquer agência do Banco do Brasil.

8.8.1. Os licitantes interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitacoes-e.

8.8.2. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

8.8.3. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente justificado.

8.9. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.10. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

8.11. A validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

8.12. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

- abertura –
8.13. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema, observados as datas e os horários limites previstos no Capítulo 5.

8.13.1. Ao enviar sua proposta, o licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

8.13.2. O licitante deverá informar, obrigatoriamente, no campo “Informações Adicionais” do Formulário Eletrônico da Proposta (tal formulário é disponibilizado para os fornecedores quando efetuam o “acesso identificado” no site www.santos.sp.gov.br), a marca e a descrição dos materiais de acordo com o Anexo I do edital e demais características do(s) material (is) ofertado(s), sob pena de desclassificação.
8.13.3. Quando o espaço disponível no campo “Informações Adicionais” não for suficiente para a explicitação das características dos materiais ofertados, o licitante deverá ratificar e/ou complementar as informações, anexando arquivo em formato texto na opção “Anexos da Proposta”.

8.13.4. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado.

8.14.  A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.16. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, passando para a fase da “Sessão Pública”, da qual só poderão participar os licitantes que tiveram suas propostas classificadas (os licitantes deverão consultar a classificação / desclassificação de suas propostas no endereço: www.santos.sp.gov.br).

8.17. Na etapa competitiva, que será aberta com o menor preço ofertado na etapa de propostas, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.18. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

8.21. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento eminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.22. Havendo propostas ou lances de uma ou mais Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Cooperativas de Consumo (COOP), com valor até 5% (cinco por cento) superior ao da licitante de melhor oferta, não sendo esta ME ou EPP ou COOP, a proposta de menor preço dentre as MEs, EPPs e COOPs, será considerada empatada com aquela, podendo a sua proponente apresentar proposta de preço inferior, e, não havendo desempate, serão chamadas as demais MEs ou EPPs ou COOPs, na ordem de suas classificações, para o exercício do mesmo direito.

8.22.1. Esse subitem não se aplica às cotas exclusivas ou reservadas.
8.23. Decorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicial para que as ME ou EPP ou COOP exerçam o direito de desempate, sem o exercício de tal direito pelas interessadas, ocorrerá a sua preclusão e a análise da proposta originalmente mais bem classificada.

8.23.1 Esse subitem não se aplica às cotas exclusivas ou reservadas.
8.24. O tempo randômico é gerado pelo sistema, não sendo possível ao Pregoeiro sua administração.

8.25. Qualquer lance enviado em desacordo com o objeto licitado (preços e diferenças inexeqüíveis ou excessivas) será cancelado pelo pregoeiro, mediante aviso lançado no sistema aos participantes, com a apresentação de justificativa, na sequência.

8.26. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.27. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

8.28. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.28.1. No caso de não haver lances na “Sessão Pública”, serão considerados os valores obtidos na etapa de “Abertura das Propostas”.

8.28.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação deverá ocorrer pelo valor da cota de menor preço.
8.29. A proposta comercial, bem como a planilha de serviços e preços e o cronograma físico-financeiro, quando exigidos, observado o modelo constante do Anexo deste edital, e os documentos relativos à habilitação (Anexo II) deverão ser apresentados no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena de desclassificação e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital.

8.29.1. O licitante vencedor da disputa de lances poderá enviar cópia dos documentos pessoalmente ou via fax, devendo apresentá-los em original ou por cópia autenticada, no prazo fixado neste item.

8.29.2. Os documentos originais ou fotocópias autenticadas preferencialmente por Tabelião deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitações I – Comlic I, situada à Rua Dom Pedro II, nº 25 - 4º andar - Centro - Santos - Cep. 11010-080.
8.30. Nos casos de descumprimento do item anterior, pela ausência de entrega dos documentos ou de cumprimento do prazo fixado, de não aceitação da proposta ou de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, podendo negociar a obtenção de preço melhor.

8.31. O Pregoeiro, observando-se o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas neste Edital.

8.32. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor.

8.33. O acompanhamento dos resultados, recursos e atas pertinentes a este edital poderão ser consultados, preferencialmente no endereço: www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo licitações-e.
8.34. O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será comunicada aos licitantes mediante publicação no Diário Oficial de Santos.

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE observadas as especificações técnicas definidas no Anexo I deste, bem como as condições exigidas no presente Edital.

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

10.3. O encaminhamento de memorial e contra-razões de recurso poderá ser feito através do endereço eletrônico na Internet comlic1@santos.sp.gov.br, com posterior remessa do original à Rua Dom Pedro II, nº 25 - 4º andar - Centro - Santos - Cep. 11010-080 no prazo fixado no item 10.1.

10.4. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitará a Contratada, sem prejuízo da rescisão do contrato, às seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.2. A Contratada ficará sujeita às seguintes multas:

a) 1/3 (um terço) do valor total do contrato, em caso de inadimplemento total do ajustado;

b) 1 % (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso na entrega dos materiais e dos memoriais descritivos e no atraso na realização dos treinamentos;

c) 1/3 (um terço) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de inadimplemento parcial, ou seja, na hipótese de entrega parcial dos materiais e dos memoriais descritivos e na realização parcial dos treinamentos;

d) No caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato, a Contratada ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
11.2.1. As multas poderão ser descontadas de eventuais créditos da Contratada.

11.2.2. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e sua cobrança não exime a Contratada do pagamento de indenização por perdas e danos que eventualmente venha a dar causa.

11.2.3. Em razão do disposto nos itens 7.1.1, 8.9, 8.13.1 e 8.29 deste Edital, a ausência de entrega de documentação ou a apresentação de documentação em desacordo com o edital, poderá ensejar a aplicação de multa de 1/3 (um terço) do valor constante da proposta apresentada pelo licitante.
11.2.4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 

11.2.5. A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

11.2.6. No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

11.2.7. Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo aos interessados.

11.3. A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer:

a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para o Município;

b) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

11.4. A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados ao Município serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou judicialmente.

11.5. A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a descontar dos valores por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas.

11.6. A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

b) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;

c) atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no contrato;

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

e) irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

g) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir, o concorrente idoneidade, para contratar com o Município de Santos. 
i) a participação de licitante nos lotes de cotas exclusivas ou reservadas (artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123/2006, respectivamente), sem comprovação de sua condição como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), e Cooperativa de Consumo (COOP).
11.7. A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário Municipal quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

11.8. Na hipótese do licitante vencedor deixar de entregar a planilha de preços ou documentação de habilitação, no prazo fixado no item 8.29 deste Edital, terá sua proposta desclassificada.

11.9. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou a ata, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Santos, do qual será descredenciado, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e do contrato e das demais cominações legais.

12. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
12.1. Decorrido o prazo para recurso e constatada a regularidade dos atos praticados, o objeto será adjudicado ao licitante vencedor e o procedimento licitatório será homologado pela autoridade competente.  

12.2. Em seguida, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata, no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data do recebimento da convocação. 

12.3. A recusa injustificada à assinatura do contrato ou da ata, quando efetivada a convocação dentro do prazo de validade de sua proposta, sujeita o licitante vencedor à multa de 1/3 (um terço) do valor total do contrato ou da ata e, ainda, à penalidade de suspensão temporária de contratar e de licitar com a Prefeitura de Santos, pelo prazo de 12 (doze) meses.

12.3.1. Na sequência, o Pregoeiro poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos editalícios e habilitatórios e feita a negociação, declará-lo vencedor.
13. CONDIÇÕES CONTRATUAIS
13.1. Constam da Minuta anexa a este Edital (Anexo VI).

14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santos revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

14.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação.

14.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
14.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

Santos, 19 de julho de 2.016.

ELIANA OLIVEIRA AMORIM
Coordenadora de Licitações

ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13030/2016
TERMO DE REFERÊNCIA

Fornecimento de materiais para implantação de sinalização semafórica na via e ciclovia da Rua João Pessoa – Centro – Santos/SP, conforme especificações técnicas constantes no Anexo VII do edital e descrições a seguir:
LOTE 1
(COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO)

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT

	
	1.1
	Controlador Semafórico Microprocessado da marca TESC FlexCom III 188, 4 fases.
	Unid.
	1,00

	
	1.2
	Controlador Semafórico Microprocessado da marca TESC FlexCom III 188, 8 fases.
	Unid.
	9,00

	
	1.3
	Grupo focal veicular tipo I, a LED, de constituição modular, em liga de alumínio fundido, acabamento preto fosco, fornecido com pestanas, com módulos a LED nas cores vermelho, amarelo e verde, padrão 200mm, conjunto formado pelos circuitos LEDs de alta intensidade, fonte de alimentação chaveada com proteção elétrica contra curto circuito, transientes e surtos de tensão, terminais de conexão anticorrosivos, proteções mecânicas, guarnições de borracha, formando um bloco único, suporte basculante de 101 mm de diâmetro interno, para fixação em braço projetado, com proteção de modo a impedir o acesso acidental aos terminais de conexão e partes metálicas, com fiação elétrica instalada.
	Unid.
	3,00

	
	1.4
	Grupo focal para pedestre a LED, temporizado, com contagem regressiva do tempo de verde, formato quadrado, 200 x 200 mm, de constituição modular, em liga de alumínio fundido, acabamento preto fosco, fornecido com pestanas, com módulos a LED com a figura de pedestre parado na cor vermelha e pedestre andando na cor verde, suporte simples de 101 mm para fixação em coluna, guarnições de borracha, com fiação elétrica instalada. Deverá possuir um prensa cabo de ½ polegada na parte de trás da caixa para a passagem do cabo de alimentação.
	Unid.
	59,00

	
	1.5
	Grupo focal para ciclista a LED, formato quadrado, 200 x 200 mm, de constituição modular, em liga de alumínio fundido, acabamento preto fosco, fornecido com pestanas, com módulos a LED com a figura de bicicleta nas cores vermelha e verde, suporte simples de 101 mm para fixação em coluna, guarnições de borracha, com fiação elétrica instalada. Deverá possuir um prensa cabo de ½ polegada na parte de trás da caixa para a passagem do cabo de alimentação.
	Unid.
	18,00

	
	1.6
	Coluna simples para semáforo de pedestres, em aço carbono galvanizado à quente com costura, furo de 40 mm à 900 mm da base para passagem de cabos subterrâneos, com aletas anti giro, diâmetro 101 mm e comprimento 3500 mm.
	Unid.
	76,00

	
	1.7
	Coluna com duas bocas para sustentação de semáforos em braço projetado, em aço carbono galvanizado à quente com costura, com furo de 40 mm à aproximadamente 4500 mm de distancia da base da coluna para passagem de cabos, furo de 40 mm à aproximadamente 2400 mm de distancia da base para passagem de cabo da botoeira e furo de ½” com rosca para fixação da botoeira, furo de 40 mm à 900 mm da base para passagem de cabos subterrâneos, com aleta antigiro, diâmetro de 114 mm, comprimento 7000 mm, com parafusos de fixação.
	Unid.
	2,00

	
	1.8
	Coluna simples para sustentação de semáforos em braço projetado, em aço carbono galvanizado à quente com costura, com furo de 40 mm a aproximadamente 4500 mm de distância da base da coluna para passagem de cabos, furo de 40 mm a aproximadamente 2400 mm de distância da base para passagem de cabo da botoeira e furo de 1/2" com rosca para fixação da botoeira, furo de 40 mm a 900 mm da base para passagem de cabos subterrâneos, com aletas anti-giro, diâmetro 114 mm, comprimento 7000 mm, com parafusos para fixação. 
	Unid.
	14,00

	
	1.9
	Braço projetado para sustentação de semáforos, em aço carbono galvanizado a quente, diâmetro 101 mm, projeção 4700 mm, altura 1600 mm.
	Unid.
	8,00

	
	1.10
	Braço projetado para sustentação de semáforos, em aço carbono galvanizado a quente, diâmetro 101 mm, projeção 5300 mm, altura 1600 mm.
	Unid.
	9,00

	
	1.11
	Caixa de medição padrão CPFL, monofásica, em policarbonato, com leitura através de lente e caixa menor acoplada para fixação do disjuntor, medidas de corpo (comprimento) 334,0 mm e (largura) 203,0 mm, para fixação em poste.
	Unid.
	9,00


LOTE 2
(COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)

	
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT

	
	2.1
	Controlador Semafórico Microprocessado da marca TESC FlexCom III 188, 8 fases.
	Unid.
	2,00

	
	2.2
	Grupo focal veicular tipo I, a LED, de constituição modular, em liga de alumínio fundido, acabamento preto fosco, fornecido com pestanas, com módulos a LED nas cores vermelho, amarelo e verde, padrão 200mm, conjunto formado pelos circuitos LEDs de alta intensidade, fonte de alimentação chaveada com proteção elétrica contra curto circuito, transientes e surtos de tensão, terminais de conexão anticorrosivos, proteções mecânicas, guarnições de borracha, formando um bloco único, suporte basculante de 101 mm de diâmetro interno, para fixação em braço projetado, com proteção de modo a impedir o acesso acidental aos terminais de conexão e partes metálicas, com fiação elétrica instalada.
	Unid.
	1,00

	
	2.3
	Grupo focal para pedestre a LED, temporizado, com contagem regressiva do tempo de verde, formato quadrado, 200 x 200 mm, de constituição modular, em liga de alumínio fundido, acabamento preto fosco, fornecido com pestanas, com módulos a LED com a figura de pedestre parado na cor vermelha e pedestre andando na cor verde, suporte simples de 101 mm para fixação em coluna, guarnições de borracha, com fiação elétrica instalada. Deverá possuir um prensa cabo de ½ polegada na parte de trás da caixa para a passagem do cabo de alimentação.
	Unid.
	19,00

	
	2.4
	Grupo focal para ciclista a LED, formato quadrado, 200 x 200 mm, de constituição modular, em liga de alumínio fundido, acabamento preto fosco, fornecido com pestanas, com módulos a LED com a figura de bicicleta nas cores vermelha e verde, suporte simples de 101 mm para fixação em coluna, guarnições de borracha, com fiação elétrica instalada. Deverá possuir um prensa cabo de ½ polegada na parte de trás da caixa para a passagem do cabo de alimentação.
	Unid.
	6,00

	
	2.5
	Coluna simples para semáforo de pedestres, em aço carbono galvanizado à quente com costura, furo de 40 mm à 900 mm da base para passagem de cabos subterrâneos, com aletas anti giro, diâmetro 101 mm e comprimento 3500 mm.
	Unid.
	25,00

	
	2.6
	Coluna simples para sustentação de semáforos em braço projetado, em aço carbono galvanizado à quente com costura, com furo de 40 mm a aproximadamente 4500 mm de distância da base da coluna para passagem de cabos, furo de 40 mm a aproximadamente 2400 mm de distância da base para passagem de cabo da botoeira e furo de 1/2" com rosca para fixação da botoeira, furo de 40 mm a 900 mm da base para passagem de cabos subterrâneos, com aletas anti-giro, diâmetro 114 mm, comprimento 7000 mm, com parafusos para fixação. 
	Unid.
	4,00

	
	2.7
	Braço projetado para sustentação de semáforos, em aço carbono galvanizado a quente, diâmetro 101 mm, projeção 4700 mm, altura 1600 mm.
	Unid.
	2,00

	
	2.8
	Braço projetado para sustentação de semáforos, em aço carbono galvanizado a quente, diâmetro 101 mm, projeção 5300 mm, altura 1600 mm.
	Unid.
	3,00

	
	2.9
	Caixa de medição padrão CPFL, monofásica, em policarbonato, com leitura através de lente e caixa menor acoplada para fixação do disjuntor, medidas de corpo (comprimento) 334,0 mm e (largura) 203,0 mm, para fixação em poste.
	Unid.
	3,00


1.1. A entrega deverá ser efetuada em sua totalidade, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento da “Ordem de Fornecimento”, que deverá ser providenciada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações, em prazo não superior a 02 (dois) dias corridos, contados da data do recebimento do processo para fins de gerenciamento do contrato.
1.2. O local da entrega será na Av. Rangel Pestana, nº 100 – Vila Mathias - Santos/SP, no horário das 8h30 às 11h30, de segunda à sexta-feira, ficando o responsável pelo recebimento do material o Engº. Marcos Rogério Nascimento e o Sr.Arq. Glaucus Farinello.  
 1.3. O fornecimento dos equipamentos abrange as seguintes obrigações:

I. Entrega de:

1. Memorial descritivo do software utilizado para controle via Central com detalhamento das características técnicas e funcionais do software da Central de Controle Semafórico e demais equipamentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema;

2. Memorial descritivo dos controladores semafóricos eletrônicos micro processados, incluindo todos os módulos eletrônicos integrantes dos equipamentos;

3. Plano geral de inspeção dos controladores com procedimentos de manutenção, ensaios e parâmetros para testes dos módulos eletrônicos componentes do controlador;

4. Manuais de operação e de manutenção dos controladores semafóricos e do software da Central;

5. Fornecimento dos diagramas elétricos, layout de componentes e circuitos impressos, lista completa de componentes, esquemas eletrônicos dos módulos componentes dos controladores semafóricos e informações necessárias à execução de manutenção.
  II. Programa de Treinamento a nível técnico e operacional, da seguinte forma:
1. O programa de treinamento, deverá compreender os níveis técnico (programação e manutenção) e operacional, com duração mínima de 5 (cinco) dias;
2. O prazo máximo para início do Programa de Treinamento, será de 01 (um) mês, contado da data de assinatura do Contrato;
3. A programação de treinamento de nível técnico deverá contar com a participação mínima de 10 (dez) técnicos designados pela CET-Santos;
4. O treinamento de nível operacional deverá contar com a participação mínima de 10 (dez) operadores designados pela CET-Santos;
5. A contratada deverá entregar à Contratante um plano geral de treinamento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de sua realização, para sua análise e aprovação da Gerência de Sinalização;
6. O treinamento deverá ser efetuado em local a ser determinado de comum acordo entre as partes;
7. Todas as despesas com o treinamento, incluída a estada aos treinandos e instrutores, caso necessária, correrão às expensas da Contratada.
2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada obriga-se a:

   2.1. Executar fielmente o ajustado, fornecendo os bens descritos nos lotes 1 e 2 deste Anexo e no Anexo VII – Especificações Técnicas, de acordo com as quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento;
   2.2. Efetuar a entrega no local, prazo e condições estipulados nos itens 1.1 a 1.3, deste Anexo.
   2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos que entregar, às suas expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem falhas ou defeitos de fabricação, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da respectiva comunicação, por escrito, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.
   2.4. Prover o adequado transporte dos produtos objeto da presente licitação.

2.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2.6. Arcar com as despesas de transportes, seguros, impostos, taxas e outras que eventualmente venham a recair sobre o objeto do Contrato, até o seu término.

2.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - O contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações, obriga-se a:

3.1. Prestar todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do presente instrumento.

3.2. Atestar a Nota Fiscal/ Fatura de acordo com a entrega efetuada, quando em conformidade com o  contrato, encaminhando-a ao setor competente para as providências relativas ao pagamento.

3.3. Fiscalizar a execução do ajuste, providenciando a emissão da “Ordem de fornecimento”.
4. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

4.1. A contratada deverá emitir nota fiscal/fatura contemplando as quantidades efetivamente fornecidas.
4.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em até 30 (trinta) dias a contar do primeiro dia útil após o recebimento pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações.  
4.3. Eventuais boletos encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins e efeitos.

5. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
5.1 Os produtos serão recebidos: 

5.1.1. Provisoriamente na data da entrega, para posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações – SIEDI.

5.1.2. Definitivamente, após verificação dos materiais e consequente aceitação, mediante recibo expedido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do artigo 73, II, letra “b” da Lei Federal n.º 8.666/93, após o decurso do prazo de observação acima.

6. GARANTIA – A Contratada é obrigada a:

6.1.Fornecer garantia a partir da data de recebimento dos materiais, dos Controladores Semafóricos e Software de Controle Centralizado de Semáforos, de 01 (um) ano contra defeito de fabricação ou falha precoce de componentes do equipamento, envolvendo módulos eletrônicos, acessórios, periféricos e chassi;

- 05 (cinco) anos de garantia contra defeito de fabricação ou corrosão para o gabinete;

- 10 (dez) anos de garantia de suprimento de módulos eletrônicos e peças de reposição integrantes dos equipamentos;

-10 (dez) anos de garantia de substituição sem ônus ao CONTRATANTE, do firmware do controlador semafórico e do software da central de controle. Caso no decorrer desta garantia venha apresentar algum vicio oculto, tais como, bugs ou falhas que ocasionem inconsistências funcionais ou operacionais no controlador semafórico ou na central de controle ou ainda apresentem incompatibilidade com o sistema operacional Windows quando operar em modo centralizado, o CONTRATANTE exigirá que a contratada efetue o reparo ou substituição dos equipamentos em prazo não superior a 30 dias ao comunicado, cabendo as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento desse prazo.

6.2. Fornecer garantia a partir da data de recebimento dos materiais, dos Grupos Focais, Acessórios e Botoeiras Sonoras, de 12 (doze) meses, sem ônus ao Contratante, abrangendo a troca de peças ou partes do equipamento que venham apresentar defeito de fabricação ou falha precoce, durante este prazo. Deverá garantir o suprimento de peças de reposição por um período mínimo de 10 (dez) anos.

6.3. Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir da data de recebimento dos materiais, das Colunas e Braços Projetados, garantia expressa de que cada produto fornecido atende todas as normas de fabricação, comercialização e consumo exigidas pela legislação vigente.

7.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão a conta das Dotações Orçamentárias nºs: 17.1710.15.451.0100.1800.449030.0.021000196.54 e 17.1710.15.451.0100.1800.449052.99.021000196.54 complementar com Nota de Empenho nº emitida em ............/............/2015.
ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13030/2016
1 - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS
1.1. O licitante vencedor da disputa de lances deverá encaminhar a seguinte documentação:

1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da composição da diretoria em exercício.

1.1.4. Prova de inscrição no CNPJ.
1.1.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (Certificado do F.G.T.S.).
1.1.6. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do                      licitante, composta de Certidão Negativa de Tributos Mobiliários ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Finanças do Município, ou outro meio equivalente admitido por lei.

1.1.7. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União ou Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 1751, de 02/10/2014, ou outro meio equivalente admitido por lei.

1.1.8. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, composta de Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria da Fazenda do Governo do Estado, ou outro meio equivalente admitido por lei.

1.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, expedida nas páginas eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho (Lei Federal n° 12.440/2011 e Resolução Administrativa n° 1470, de 24 de agosto de 2011).
1.1.10. Proposta Comercial, conforme modelo constante no III.
1.1.11. Declaração expressa do licitante, conforme Modelo de Declaração padrão Prefeitura de Santos – Anexo IV.

1.1.12. Declaração para fins do disposto no Artigo 27, Inciso V, da Lei Federal n° 8666/93, conforme Anexo V.

1.1.13. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, ou de execução patrimonial do domicílio da pessoa física ou da firma individual, cuja data de emissão não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura desta licitação.

1.2. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Seção de Apoio Técnico de Licitações - SALIC, da Prefeitura de Santos, no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, dispensa a licitante da apresentação dos documentos mencionados nos subitens 1.1.1 ao 1.1.4 deste Anexo.
1.3. No caso de documentos emitidos por meio de sistema eletrônico, a aceitação fica condicionada à verificação de autenticidade pela Internet.
1.4. No caso de isenção ou não incidência de Tributos, o licitante deverá apresentar documento (s) comprobatório (s) da situação, expedido (s) pelo (s) órgão (s) competente (s).
2. A documentação de que trata este Anexo poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia autenticada preferencialmente por Tabelião ou por servidor da administração, ou ainda, publicação em órgão de imprensa oficial.

3. Nos documentos em que não houver prazo de validade assinalado, serão considerados válidos os emitidos até 90 (noventa) dias corridos, antes da data de abertura desta licitação, exceção feita ao item 1.1.13 deste Anexo.

4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios”.

5. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, esses estarão imediatamente inabilitados no presente procedimento licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente, exceção feita às microempresas e EPP, nos termos do art. 43 da L.C. Nº 123/06.

6. Todos os documentos deverão se reportar à sede ou à filial que participou da licitação e que executará o Contrato. 
6.1. No caso da licitante desejar que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

a) que do ato constitutivo da licitante (matriz) conste expressamente a filial;

b) que a licitante informe que o objeto será executado pela sua filial, quando então deverá ser comprovada a regularidade fiscal de ambos os estabelecimentos, com a apresentação das certidões necessárias.
ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13030/2016
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Fornecedor: ....................................................................

CNPJ: ................................ Insc. Estadual: ...........................

Endereço: ............................................... Bairro: ..........................

CEP: .....................Cidade: ...................... Estado: ..................

Telefone: ....................................  Fax: .............................

e-mail: ........................................................................

Pelo presente formulamos proposta para fornecimento de materiais para implantação de sinalização semafórica na via e ciclovia da Rua João Pessoa – Centro – Santos/SP, de acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, como abaixo: 

	LOTE 1
(COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO)
	

	DESCRIÇÃO


	UNIDADE
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	MARCA

	1.1 ao 1.11

	UNIDADE
	
	
	
	


Valor total do Lote 1: R$_____________(______________________________).
	LOTE 2
(COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
	

	DESCRIÇÃO


	UNIDADE
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	MARCA

	2.1 ao 2.9


	UNIDADE
	
	
	
	


Valor total do Lote 2: R$_____________(______________________________).
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.

Data ........./........../.........

____________________________________

Assinatura do Representante legal/Carimbo
ANEXO IV –
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13030/2016
MODELO DE DECLARAÇÃO PADRÃO COMLIC 


Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a(o) (NOME COMPLETO DO LICITANTE) .................................., CNPJ, ............................ sediada (o) .............................. (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, obrigando-se a comunicar a superveniência de qualquer fato impeditivo.

Local e data

Nome e identificação do declarante

OBS: 
a presente declaração deverá ser assinada por representante legal da empresa.

ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13030/2016
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA

Decreto 4.358, de 05.09.2002
EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 
======================================================================
Ref.: (identificação da licitação)



.........................................................., inscrito no CNPJ nº .........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº ..................... e do CPF nº ......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9..854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( . ).

.......................................................................

(data)

..........................................................................

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13030/2016
PROCESSO N.º 76.411/2013-37
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS E A EMPRESA ------------------------------- PARA Fornecimento de materiais para implantação de sinalização semafórica na via e ciclovia da Rua João Pessoa – Centro – Santos/SP.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTOS, doravante designado simplesmente denominado CONTRATANTE, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/nº - Santos - Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J., sob  nº 58.200.015/0001 - 83, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Edificações, Sr. Ângelo José da Costa Filho, devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal nos termos do Decreto Nº 5.518, de 18 de fevereiro de 2010, e   de outro lado a empresa .........................., com sede na ....................., inscrita no CNPJ/MF sob o n° ......................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por .............................................................. e por esta última na forma de sua representação, foi dito que tendo sido aceita a proposta que apresentara para fornecimento de materiais para implantação de sinalização semafórica na via e ciclovia da Rua João Pessoa – Centro – Santos/SP, conforme especificação contida no edital de Pregão Eletrônico nº 13030/2016, Processo Administrativo nº 76411/2013-37, do Município CONTRATANTE, cujo teor declara expressamente conhecer e aceitar, e sendo-lhe adjudicado o respectivo objeto, vinha assinar o presente instrumento, concordando com os termos e as condições, pelos quais desde já se obriga:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de materiais para implantação de sinalização semafórica na via e ciclovia da Rua João Pessoa – Centro – Santos/SP, que deverá obedecer ao Edital de Pregão Eletrônico nº 13030/2016 e à proposta apresentada pela CONTRATADA, aos quais este contrato fica vinculado.

CLAUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS: A entrega deverá ser efetuada em sua totalidade, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento da “Ordem de Fornecimento”, que deverá ser providenciada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações, em prazo não superior a 02 (dois) dias corridos, contados da data do recebimento do processo para fins de gerenciamento do contrato.
  PARÁGRAFO PRIMEIRO: . O local da entrega será na Av. Rangel Pestana, nº 100 – Vila Mathias - Santos/SP, no horário das 8h30 às 11h30, de segunda à sexta-feira, ficando o responsável pelo recebimento do material o Engº. Marcos Rogério Nascimento e o Sr.Arq. Glaucus Farinello.  
   PARÁGRAFO SEGUNDO: O fornecimento dos equipamentos abrange as seguintes obrigações:

I. Entrega de:

1. Memorial descritivo do software utilizado para controle via Central com detalhamento das características técnicas e funcionais do software da Central de Controle Semafórico e demais equipamentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema;

2. Memorial descritivo dos controladores semafóricos eletrônicos micro processados, incluindo todos os módulos eletrônicos integrantes dos equipamentos;

3. Plano geral de inspeção dos controladores com procedimentos de manutenção, ensaios e parâmetros para testes dos módulos eletrônicos componentes do controlador;

4. Manuais de operação e de manutenção dos controladores semafóricos e do software da Central;

5. Fornecimento dos diagramas elétricos, layout de componentes e circuitos impressos, lista completa de componentes, esquemas eletrônicos dos módulos componentes dos controladores semafóricos e informações necessárias à execução de manutenção.
  II. Programa de Treinamento a nível técnico e operacional, da seguinte forma:
1. O programa de treinamento, deverá compreender os níveis técnico (programação e manutenção) e operacional, com duração mínima de 5 (cinco) dias;
2. O prazo máximo para início do Programa de Treinamento, será de 01 (um) mês, contado da data de assinatura do Contrato;
3. A programação de treinamento de nível técnico deverá contar com a participação mínima de 10 (dez) técnicos designados pela CET-Santos;
4. O treinamento de nível operacional deverá contar com a participação mínima de 10 (dez) operadores designados pela CET-Santos;
5. A contratada deverá entregar à Contratante um plano geral de treinamento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de sua realização, para sua análise e aprovação da Gerência de Sinalização;
6. O treinamento deverá ser efetuado em local a ser determinado de comum acordo entre as partes;
7. Todas as despesas com o treinamento, incluída a estada aos treinandos e instrutores, caso necessária, correrão às expensas da Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A contratada obriga-se a:

I. Executar fielmente o ajustado, fornecendo os bens descritos na cláusula primeira e no anexo i – especificações técnicas, de acordo com as quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento;

II. Efetuar a entrega no local, prazo e condições estipulados na Cláusula SEGUNDA.

III. Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos que entregar, às suas expensas, no todo ou em parte, em que se verificarem falhas ou defeitos de fabricação, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da respectiva comunicação, por escrito, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

IV. Prover o adequado transporte dos produtos objeto do contrato;

V. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

VI. Arcar com as despesas de transportes, seguros, impostos, taxas e outras que eventualmente venham a recair sobre o objeto deste Contrato, até o seu término.

VII. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato.
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - O contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações, obriga-se a:

I - Prestar todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do presente instrumento.

II - Atestar a Nota Fiscal/ Fatura de acordo com a entrega efetuada, quando em conformidade com o presente contrato, encaminhando-a ao setor competente para as providências relativas ao pagamento.

III - Fiscalizar a execução do ajuste, providenciando a emissão da “Ordem de fornecimento”.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS: Pelo fornecimento dos bens descritos na Cláusula Primeira, o Contratante pagará à Contratada os seguintes valores unitários:

LOTE 1
(COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO)
	ITENS
	ITENS/DESCRIÇÃO

(Conforme proposta da Contratada)
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	PREÇO UNIT.

R$
	PREÇO TOTAL

R$

	1.1 ao 1.11.
	
	
	
	
	
	


LOTE 2
(COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
	ITENS

	ITENS/DESCRIÇÃO

(Conforme proposta da Contratada)
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	PREÇO UNIT.

R$
	PREÇO TOTAL

R$

	2.1 ao 2.9.
	
	
	
	
	
	


PARÁGRAFO ÚNICO: Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$ .................(.......................).

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO: A contratada deverá emitir nota fiscal/fatura contemplando as quantidades efetivamente fornecidas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em até 30 (trinta) dias a contar do primeiro dia útil após o recebimento pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações.  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Eventuais boletos encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins e efeitos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES: Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitarão a Contratada, sem prejuízo da rescisão do contrato, às seguintes penalidades: 
a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada ficará sujeita às seguintes multas:

a) 1/3 (um terço) do valor total do contrato, em caso de inadimplemento total do ajustado;

b) 1 % (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso na entrega dos materiais e dos memoriais descritivos e no atraso na realização dos treinamentos;

c) 1/3 (um terço) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de inadimplemento parcial, ou seja, na hipótese de entrega parcial dos materiais e dos memoriais descritivos e na realização parcial dos treinamentos;

d) No caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato, a Contratada ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas aplicadas poderão ser descontadas de eventuais créditos da Contratada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e sua cobrança não exime a Contratada do pagamento de indenização por perdas e danos que eventualmente venha a dar causa.
PARÁGRAFO QUARTO: A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados a Prefeitura de Santos serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a descontar dos valores por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente, a juízo exclusivo do CONTRATANTE, independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme os artigos 58, II, 77 e 79 da Lei nº 8666/93, se a CONTRATADA deixar de entregar os materiais nos prazos, quantidades e condições estipulados no presente contrato ou na ocorrência de fatos supervenientes considerados graves pela CONTRATANTE, ou ainda nas demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, inclusive nos casos de falência e concordata.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente aquisição correrão a conta das Dotações Orçamentárias nºs: 17.1710.15.451.0100.1800.449030.0.021000196.54 e 17.1710.15.451.0100.1800.449052.99.021000196.54; complementar com Nota de Empenho nº emitida em ............/............/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

I. Provisoriamente na data da entrega, para posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações – SIEDI.

II. Definitivamente, após verificação dos materiais e conseqüente aceitação, mediante recibo expedido no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos, nos termos do artigo 73, II, letra “b” da Lei Federal n.º 8.666/93, após o decurso do prazo de observação acima.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA GARANTIA: A Contratada é obrigada a:

I. Fornecer garantia a partir da data de recebimento dos materiais, dos Controladores Semafóricos e Software de Controle Centralizado de Semáforos, de 01 (um) ano contra defeito de fabricação ou falha precoce de componentes do equipamento, envolvendo módulos eletrônicos, acessórios, periféricos e chassi;

· 05 (cinco) anos de garantia contra defeito de fabricação ou corrosão para o  gabinete;

· 10 (dez) anos de garantia de suprimento de módulos eletrônicos e peças de reposição integrantes dos equipamentos;

· 10 (dez) anos de garantia de substituição sem ônus ao CONTRATANTE, do firmware do controlador semafórico e do software da central de controle. Caso no decorrer desta garantia venha apresentar algum vício oculto, tais como, bugs ou falhas que ocasionem inconsistências funcionais ou operacionais no controlador semafórico ou na central de controle ou ainda apresentem incompatibilidade com o sistema operacional Windows quando operar  em modo centralizado, o CONTRATANTE exigirá que a contratada efetue o reparo ou substituição dos equipamentos em prazo não superior a 30 dias ao comunicado, cabendo as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento desse prazo.  

II. Fornecer garantia a partir da data de recebimento dos materiais, dos Grupos Focais, Acessórios e Botoeiras Sonoras, de 12 (doze) meses, sem ônus ao Contratante, abrangendo a troca de peças ou partes do equipamento que venham apresentar defeito de fabricação ou falha precoce, durante este prazo. Deverá garantir o suprimento de peças de reposição por um período mínimo de 10 (dez) anos.

III. Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir da data de recebimento dos materiais, das Colunas e Braços Projetados,  garantia expressa de que cada produto fornecido atende todas as normas de fabricação, comercialização e consumo exigidas pela legislação vigente.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução do contrato e, especialmente aos casos omissos, a Lei Federal nº 8.666,  de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO – A fiscalização e o gerenciamento deste contrato competem a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações, sob a responsabilidade do Sr. Ronald do Couto Santos – reg.29113-8 – Chefe do Departamento de Obras Públicas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: Para dirimir eventuais controvérsias suscitadas em razão do presente ajuste será competente, o foro da comarca de Santos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E, por estarem assim de pleno acordo com os termos do presente instrumento, subscrevem-no diante de duas testemunhas que são ............................................................................................... para que surtam os efeitos legais, pelo que eu,................................................................. o digitei, dato e assino.

Santos, _____ de __________ de 2016.

_____________________________________
CONTRATADA

______________________________________________________________________
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÕES

                     ____________________                                           _________________________

TESTEMUNHA                                                              TESTEMUNHA
ANEXO VII

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

     1. COLUNAS E BRAÇOS PROJETADOS

1.1 EXIGÊNCIAS DE FABRICAÇÃO

As peças deverão ser confeccionadas de acordo com as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas aplicáveis, em especial as listadas abaixo:
· Norma NBR 6591 – Tubos de aço carbono com costura de seção circular, quadrada, retangular e especiais para fins industriais.
· Norma NBRNM 87 – Aços carbono e ligados para construção mecânica – Designação e composição química.
· Norma NBR 7397 – Produto de aço ou ferro fundido revestido de zinco por imersão à quente – Determinação da massa do revestimento por unidade de área – Método de Ensaio.
· Norma NBR 7398 - Produto de aço ou ferro fundido revestido de zinco por imersão à quente – Verificação da aderência do revestimento.
· Norma NBR 7399 - Produto de aço ou ferro fundido revestido de zinco por imersão à quente – Verificação da espessura do revestimento por processo não destrutivo.
· Norma NBR 7400 - Produto de aço ou ferro fundido revestido de zinco por imersão à quente – Verificação da uniformidade do revestimento.
· Norma NBR 6154 – Tubos de aço de seção circular – Ensaio de Achatamento

A empresa deverá garantir todas as peças fornecidas. No caso de constatada falha no ato da entrega da peça, à mesma deverá ser substituída por outra.


Peças já entregues e implantadas, no caso de apresentarem falhas, a CET Santos exigirá reposição da mesma e a realização de ensaios a serem efetuados em laboratórios credenciados pela ABIPTI - Associação Brasileira de Institutos de Pesquisas Tecnológicas e Industriais. 


Todas as despesas com os ensaios, transporte e substituição dos materiais defeituosos, serão de responsabilidade da empresa Contratada.

1.2 TRATAMENTO SUPERFICIAL
1.2.1 Para proteção contra corrosão, as peças deverão ser submetidas a galvanização à quente, após as operações de furação e soldagem.

1.2.2 A galvanização deverá ser executada nas partes internas e externas das peças, devendo as superfícies apresentar uma deposição média de 400 gramas de zinco por metro quadrado e de no mínimo 350 grams de zinco por metro quadrado nas extremidades da peça.


1.2.3 A galvanização não deverá separar-se do material base quando submetido ao ensaio de aderência pelo método de dobramento.

1.2.4 A galvanização deverá ser uniforme, não devendo existir falhas de zincagem. No ensaio de Preece, as peças deverão suportar no mínimo 6 (seis) imersões, sem apresentar sinais de deposito de cobre; os parafusos e porcas deverão suportar no mínimo de 4 (quatro) imersões.

1.2.5 A espessura da galvanização deverá ser de mínimo 55 mícron.

1.3 SUBSTITUIÇÃO


Deverão serem substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos da data da notificação, expedida pela CET-Santos, o material que não atenda as especificações técnicas e /ou entregue em desacordo com o pedido formulado.


Os materiais implantados que apresentarem defeitos, deverão ser substituídos, às expensas da Contratada, no prazo máximo de (05) cinco dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação.
1.4 GARANTIA 

Mínima de 12 (doze) meses. Garantia expressa de que cada produto fornecido atende todas as normas de fabricação, comercialização e consumo exigidas pela legislação vigente.
    2. GRUPOS FOCAIS E ACESSÓRIOS

2.1 REQUISITOS

Os grupos focais devem atender todos os requisitos e exigências constantes da Norma NBR – 7995 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e ou norma ASTM ou SAE, onde aplicáveis.

2.2 DIMENSIONAL

As formas e demais características das peças encontram-se detalhadas nos desenhos do Anexo III.
2.3 GRUPO FOCAL VEICULAR


2.3.1 – Caixa de Foco


2.3.1.1 Deverá ser de construção modular, possuindo dispositivo que permita a ligação da fiação externa, de modo a não comprometer à hermeticidade da mesmas. 


2.3.1.2 Deverá ser fabricado em liga de alumínio fundido, devendo atender as exigências constantes da Normas ASTM ou SAE, conforme uma das ligas indicadas abaixo:



a) Liga de alumínio fundidas em moldes de areia:
Norma ASTM  B–26/75
	Liga
	Equivalência SAE

	356/SC 70 A
	323

	328/SC 83 A
	327

	B 443/S-5 A
	**

	319/SC 64D32
	326

	514/G 4 A
	320




b) Ligas de alumínio fundidas sob pressão:
Normas ASTM  B–8575
	Liga
	Equivalência SAE

	A 413 S 12 A
	305

	413/S 12 B
	304

	A 360/SG 100 A
	309

	A 260/SG 100 B
	**




c) Ligas de alumínio fundidas em coquilhas:
Normas ASTM  B–108/75
	Liga
	Equivalência SAE

	356/SC 70 A
	323

	319/SC 64 A
	326

	B 443/S-5 A
	35

	443/S-5 B
	35


       2.3.1.3 Todas as suas partes deverão ser limpas, lisas e isentas de falhas, rachas, bolhas de fundição ou outros defeitos.

       2.3.1.4 Cada caixa do foco semafórico deverá ter uma portinhola, fabricada com o mesmo material contendo orifícios, guias, ressaltos e reforços necessários para fixação das pestanas e lentes, devendo abrir-se girando sobre dobradiça vertical, da direita para a esquerda de quem olha o foco pela frente, sendo o seu fechamento feito através de fecho simples, sem o uso de ferramentas, de modo a garantir a vedação da caixa 
completa do foco. O pino da dobradiça vertical e a porca borboleta deverá ser de aço inoxidável ou latão.

       2.3.1.5 Todos os componentes tais como fechos, parafusos, porcas, arruelas e fixadores deverão ser galvanizados a fogo.

       2.3.1.6 Na caixa de 200 mm, deverá vir estampado a marca do fabricante, o mês e ano de fabricação para o controle de qualidade. 

       2.3.1.7 Com o objetivo de impedir a entrada de poeira e água (umidade no interior da caixa do foco), deverá ser previsto guarnição de borracha ou similar entre a caixa do foco e portinhola, de grande durabilidade, de modo a não perder as suas propriedades em contato com os agentes agressivos do ambiente.


2.3.1.8 Na parte de trás da caixa do porta foco verde, para os grupos focais de pedestre e grupos focais tipo I” convencional repetidor, deverá ser instalado um prensa cabo de ½ polegada para a passagem do cabo de alimentação. 


2.3.1.9 Na parte de trás da caixa do porta foco vermelho, para o grupo focal tipo I” convencional, deverá ser instalado um prensa cabo de ½ polegada para a passagem do cabo de alimentação. 
2.4 – PESTANA


2.4.1 Deverá ser confeccionada em chapa de alumínio de 1,0 mm de espessura, circundando ¾ da circunferência nominal das lentes, apresentando comprimento mínimo de 178 mm, para lentes de diâmetro nominal de 213 mm e de 241 mm, para as lentes de diâmetro de 305 mm. 


2.4.2 A pestana deverá ser fixada na portinhola, de modo que a sua instalação e remoção não interfira na abertura da caixa de foco.
2.5 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS


Os grupos focais apresentarão toda a fiação necessária com bitola de 1,5 mm2 bem como pontos de conexão com isolamento adequado para ligações internas e externas, para o perfeito funcionamento do conjunto.
2.6 SUPORTE


Os suportes deverão ser em liga de alumínio fundido resistentes as intempéries e dimensionados de modo a suportar os grupos focais.


Os parafusos deverão ser em aço galvanizado a fogo.
2.7 ACABAMENTO


Todas as peças dos grupos focais, exceto lentes, refletores, elementos de fixação e vedação, deverão ser pintados em esmalte sintético na cor preto fosco, com secagem em estufa. 
2.8 GRUPO FOCAL PARA PEDESTRE 

2.8.1. DEFINIÇÃO


É o conjunto formado por módulos de grupo focal pedestre padrão SEMCO de 200 mm com circuitos LEDs de alta intensidade e display com contagem regressiva, 

fonte de alimentação 110-220 Vac automática com proteção contra curto circuito, surtos de tensão transientes, terminais de conexão anti-corrosivos, proteções mecânicas, guarnição de borracha e suportes para fixação para coluna cilíndrica de 101 mm de diâmetro.
2.8.2 CARACTERÍSTICAS GERAIS
· Os grupos focais pedestre à LED com contagem regressiva devem ter o padrão tipo SEMCO porem com pestanas quadradas e com temporizador acoplado ao mesmo, de maneira a formar um conjunto único, grau de proteção IP 65, de maneira a não permitir entrada de água e poeira em seu interior;
· A disposição dos focos deve seguir o padrão visual frontal de cima para baixo “Foco vermelho – Foco verde – Display de contagem”, conforme demonstrado no Anexo I, deste Edital;
· Alimentação elétrica nominal dos grupos focais pedestre a LED com contagem regressiva deverão possuir fonte de alimentação 110-220 Vac automática com tolerância de ± 10 % e freqüência de 60 Hz;
· Módulo focal à LED deverá possuir proteção contra surtos de tensão transientes e curto-circuito;
· Módulo à LED deverá estar apto a operar em temperatura ambiente de 0º à 75ºC e umidade relativa do ar até 90%, sem prejuízo para seus componentes;
· A fonte de alimentação e placa de circuito impresso deverão estar dentro do grupo focal pedestre à LED com contagem regressiva, formando um conjunto único;
· A placa de circuito impresso deve ser de fibra de vidro e envernizada para evitar oxidação e retenção e umidade;
· Os grupos focais deverão ser confeccionados em liga de alumínio fundido, devendo atender as exigências constantes das Normas ASTM - American Society for Testing and Materials, seguintes:
· Norma ASTM B-26/82 se fundidos em moldes de areia;
· Norma ASTM B-85/82 se fundidos sob pressão;
· Norma ASTM B-108/82 se fundidos em coquilha.


2.8.3 LENTES
· Confeccionadas em policarbonato injetado incolor, com proteção UVA;
· Superfície externa lisa e polida;
· A dimensão das lentes deve ser de 200 mm de diâmetro com variação máxima de 20%.
    2.8.4 FIXAÇÃO

· Os grupos focais pedestre, ciclista, convencional veicular e repetidor à LED devem permitir que a fixação dos módulos LEDs na portinhola sejam realizadas pela parte traseira, facilitando sua implantação, substituição ou manuseio, livre de adaptações especiais ou desmontagem do grupo focal.
· Os suportes de fixação dos grupos focais à LED pedestre e ciclista devem ser apropriados para fixação em coluna cilíndrica convencional 101 mm de diâmetro.
    2.8.5 LEDs

· Utilização de LEDs de alta intensidade AllGaP (Alumínio, Índio, Gálio, Fósforo), para emissão de cor vermelha e LEDs de alta intensidade InGaN (Índio, Gálio, Nitrogênio), para emissão de cor verde;
· Encapsulamento incolor dos LEDs com proteção UVA;
· O display de contagem deve utilizar LEDs com emissão de cor verde.
          2.8.6 MODO DE OPERAÇÃO

Os grupos focais pedestres e cilistas à LED devem operar com um único cabo de bitola 3 x 1,5 m² que receberá do controlador semafórico alimentação que energiza os focos verde e vermelho, devendo assim conter circuito que mantenha a alimentação do temporizador na transição de acendimento dos focos verde e vermelho.
· Na condição de inicio de tempo de permissão para travessia:
· Um pictograma de homem fixo ou em movimento formado por LEDs no foco verde deve ficar acesso. O conjunto deve abrir contagem numérica regressiva de tempo de verde restante no display de contagem;
· O circuito do contador do grupo focal à LED deverá a cada ciclo checar a temporização executada pelo controlador semafórico, efetuar o reconhecimento e correção com ajuste automático da temporização da contagem numérica regressiva, sendo que o temporizador somente deverá abrir nova contagem quando a nova temporização estiver estabilizada, ou seja, sem erros de contagem (máximo erro permitido: 1 segundo).
· Na mudança do plano semafórico, quando houver alteração no tempo programado, o foco que demonstra a temporização, deverá demonstrar um traço ou ficar apagado, aparecendo a temporização somente após o tempo certo programado.
· Na condição de termino de tempo de permissão para travessia:
· No foco superior um pictograma de homem parado formado por LEDs no foco vermelho deverá ficar intermitente no vermelho no tempo de transição do foco verde para o vermelho na temporização determinada pelo controlador semafórico e após manter-se no vermelho enquanto este estiver energizado.


2.8.7 MANUAL 

O fornecedor deverá apresentar junto a entrega dos grupos focais um manual do fabricante do produto contendo todas as informações a respeito da descrição, orientação de instalação do produto e do modo de operação, sobretudo indicando a estratégia utilizada para atendimento as exigências do Item 4.4 “MODO DE OPERAÇÃO” da especificação deste Edital.
2.9 MÓDULO CICLISTA
       Os módulos led deverão apresentar o pictograma de bicicleta   nas cores verde e vermelha.

2.10  GARANTIA

12.1. COLUNAS E BRAÇOS PROJETADOS
· Mínima de 12 (doze) meses. Garantia expressa de que cada produto fornecido atende todas as normas de fabricação, comercialização e consumo exigidas pela legislação vigente.
  12.2. GRUPOS FOCAIS E ACESSÓRIOS
· O fornecedor deverá oferecer garantia de 12 (doze) meses sem ônus a Contratante, abrangendo a troca de peças ou partes do equipamento que venham apresentar defeito de fabricação ou falha precoce, durante este prazo.

· Deverá garantir o suprimento de peças de reposição por um período mínimo de 10 (dez) anos. 
12.3. CONTROLADOR SEMAFÓRICO
· 01 (um) ano de garantia contra defeito de fabricação ou falha precoce de componentes do equipamento, envolvendo módulos eletrônicos, acessórios, periféricos e chassi;

· 05 (cinco) anos de garantia contra defeito de fabricação ou corrosão para o gabinete;

· 10 (dez) anos de garantia de suprimento de módulos eletrônicos e peças de reposição integrantes dos equipamentos;

· 10 (dez) anos de garantia de substituição sem ônus à CET-Santos, do firmware do controlador semafórico e do software da central de controle .Caso no decorrer desta garantia venha apresentar algum vício oculto, tais como, bugs ou falhas que ocasionem inconsistências funcionais ou operacionais no controlador semafórico ou na central de controle ou ainda apresentem incompatibilidade com o sistema operacional Windows quando operar  em modo centralizado, a CET -Santos exigirá que a contratada efetue o reparo ou substituição dos equipamentos em prazo não superior a 30 dias ao comunicado, cabendo as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento desse prazo.  

12.4. SOFTWARE DE CONTROLE CENTRALIZADO DE SEMÁFOROS.
· 01 (um) ano de garantia contra defeito de fabricação ou falha precoce de componentes do equipamento, envolvendo módulos eletrônicos, acessórios, periféricos e chassi;

· 05 (cinco) anos de garantia contra defeito de fabricação ou corrosão para o gabinete;

· 10 (dez) anos de garantia de suprimento de módulos eletrônicos e peças de reposição integrantes dos equipamentos;
· 10 (dez) anos de garantia de substituição sem ônus à CET-Santos, do firmware do controlador semafórico e do software da central de controle .Caso no decorrer desta garantia venha apresentar algum vício oculto, tais como, bugs ou falhas que ocasionem inconsistências funcionais ou operacionais no controlador semafórico ou na central de controle ou ainda apresentem incompatibilidade com o sistema operacional Windows quando operar  em modo centralizado, a CET -Santos exigirá que a contratada efetue o reparo ou substituição dos equipamentos em prazo não superior a 30 dias ao comunicado, cabendo as penalidades previstas em lei pelo não cumprimento desse prazo.  
     12.5. BOTOEIRAS SONORAS
O fornecedor deverá oferecer garantia de 12 (doze) meses sem ônus a Contratante, abrangendo a troca de peças ou partes do equipamento que venham apresentar defeito de fabricação ou falha precoce, durante este prazo.

Deverá garantir o suprimento de peças de reposição por um período mínimo de 10 (dez) anos.
3. CONTROLADOR SEMAFÓRICO

3.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Os controladores semafóricos a serem fornecidos deverão conter indicação de marca do fabricante, modelo e versão (do firmware) e atenderem todas as especificações técnicas deste edital estando aptos a operar sob 3 (três) seguintes situações:

Como controlador semafórico isolado;

Como controlador semafórico que integra uma rede local de semáforos coordenados deverá possibilitar que um controlador seja denominado “controlador mestre”, o qual deverá ser responsável pela operação sincronizada de todo o conjunto de controladores que compõem a rede semafórica.  A fim de   viabilizar   esse   objetivo, o controlador mestre deverá enviar comandos a seus controladores subordinados, designados como “controladores escravos”, de forma segura e periódica. Qualquer controlador deverá poder ser programado para operar como controlador mestre ou como controlador escravo, bem como permitir a leitura e modificação dos planos e tabela horária, a partir de qualquer controlador integrante de sua rede de sincronismo.
Através do software da Central de Controle de Semáforos ligado em rede remota via computador portátil (notebook) ou microcomputador (tipo PC), deverá permitir que as programações inseridas no banco de dados do software possam ser transmitidas (enviadas e recebidas) aos controladores desejados, como deverá também permitir a edição de todos parâmetros de programação e verificar o status de funcionamento de cada controlador informando  “on line”  as falhas apresentadas .A proponente deverá fornecer o software de controle centralizado de semáforos sem ônus a CET – Santos.
3.2 Características Construtivas

O equipamento controlador semafórico de tráfego deverá ser de tecnologia digital em estado sólido, dotado de microprocessador. 

O controlador deverá apresentar concepção modular e utilizar circuitos integrados montados em placa de circuito impresso confeccionada em fibra e conectores tipo plug-in.

No tocante à quantidade de módulos de potência, os controladores deverão atender, no mínimo, às exigências estabelecidas na listagem de fornecimento dos mesmos.

Serão admitidas as estratégias de controle por estágios, por grupos semafóricos, intervalos luminosos, desde que o controlador proposto seja capaz de atender todos os requisitos funcionais determinados.

Os módulos do controlador deverão ser fixados por elementos que os impeçam de cair ou desencaixarem por vibrações.

O gabinete deverá ser de chapa de aço inox ou alumínio com espessura mínima de 1,5 mm e possuir pintura na cor cinza ou bege com proteção ante corrosão e deverão ser fornecidos com suportes ajustáveis para fixação em coluna cilíndrica de 101 à 127 mm e com bandeja de proteção para os cabos.

Na parte interna do gabinete do controlador deverá existir um compartimento para acondicionar documentos (folhas de programação) referentes ao controlador.

A porta deve ser removível quando totalmente aberta e deverá conter fechadura com chave padrão para todos os controladores, de tal forma que dificulte a violação por tentativa de arrombamento. A chave só deverá sair da fechadura quando a porta estiver trancada.
Os controladores deverão estar aptos a funcionar em campo com temperatura ambiente externa na faixa de 0 (zero) a 55 (cinquenta e cinco) graus centígrados com insolação direta, umidade relativa do ar de até 90% (noventa por cento), em atmosfera com presença de elementos oxidantes, corrosivos, oleosos e partículas sólidas. 

Os módulos que compõem o controlador deverão possuir identificação individual contendo o código, o número de série e data de fabricação (mês/ano). Em hipótese alguma deverão existir dois módulos com o mesmo número de série.

Os controladores deverão possuir um conector serial para conexão de notebook, palmtop ou equipamento dedicado para transmissão e recepção em campo das programações semafóricas.  

O controlador mestre deverá ser capaz de comandar um número não inferior a 30 (trinta) controladores escravos a uma distância de até 1.500 (um mil e quinhentos) metros, sem que seja necessária a utilização de equipamentos repetidores de sinal. 

Os controladores deverão registrar, pelo menos, as últimas 30 (trinta) falhas ocorridas (falta de energia, verdes conflitantes, falta de vermelho, tempo de máxima permanência em um estágio, falhas de comunicação e falha de hardware) com a indicação da data (dia/mês/ano) e hora de ocorrência.

Os controladores deverão possuir sensor detetor de porta aberta.
3.3 Características Elétricas
O controlador deverá funcionar na frequência de 60 Hz e nas tensões nominais de 110, 220 ± 10% Volts.

O controlador deverá ser protegido contra sobre correntes, sobre tensões e surtos transientes (descargas atmosféricas), através da utilização de disjuntores, fusíveis, varístores e demais dispositivos de proteção adequados, devendo atender a norma ABNT aplicável a equipamentos elétricos.

O controlador deverá possuir os seguintes dispositivos de acionamento e proteção:

· disjuntor geral para ligar/desligar todo o controlador ;

· disjuntores para ligar/desligar as lâmpadas dos grupos focais sem desligar os circuitos lógicos do controlador;

· chave seletora para modo "teste e operação";

Os dispositivos acima citados deverão estar devidamente identificados.
A chave seletora descrita no item "c" quando colocada na posição "teste" não deverá monitorar as lâmpadas dos grupos focais, porém deverá continuar a mostrar a operação do plano programado por sinalização via leds integrantes do módulo de potência do controlador, enquanto que os grupos focais deverão ficar no modo intermitente.

O controlador deverá possuir proteção independente para todas as fases com existência de fusível ou dispositivo similar, pelo menos, em cada fio de “retorno” das mesmas.
O controlador deverá oferecer pelo menos uma tomada universal com pino terra e com tensão da rede de alimentação, com capacidade para 15 A. Esta tomada não deverá ter acesso externo ao gabinete.

As partes removíveis contendo equipamentos elétricos que integram o controlador deverão ser efetivamente ligadas à massa do gabinete do controlador, não sendo suficiente o simples contato de apoio entre chassi e suportes.

Deverá ser prevista a existência de um borne para cada fio proveniente das lâmpadas dos grupos semafóricos, inclusive para o fio “retorno” das mesmas.

Os fios internos deverão ser dispostos em rotas adequadas, de modo a nunca serem atingidos por portas ou quaisquer outras partes móveis.

O controlador deverá estar apto a acionar lâmpadas halógenas, incandescentes e módulos semafóricos à Leds.

Os circuitos que acionam as lâmpadas devem ser projetados para evitar que na transição das cores ocorram situações visíveis de luzes apagadas ou de luzes simultâneas na mesma fase semafórica.

Quando do uso de lâmpadas halógenas ou módulos semafóricos à Leds, o controlador deverá suprir tensão nominal de rede para alimentação do foco semafórico.

Os circuitos de acionamento das lâmpadas deverão ser feitos a base de triacs.

3.4 MÓDULOS ELETRÔNICOS INTEGRANTES
Todos controladores fornecidos deverão ter os módulos eletrônicos integrantes no gabinete, não sendo admitido equipamentos ou interfaces externos ao mesmo para cumprimento de suas funções.

Todos módulos eletrônicos integrantes do controlador de acordo com suas respectivas funções deverão ser intercambiáveis entre os controladores ofertados independentemente do número de fases de cada equipamento. 

Cada controlador deverá apresentar os seguintes módulos em quantidades e funções abaixo relacionadas:

3.5 Módulo de Potência (2 módulos para controladores de 4 fases, 4 módulos para controladores de 8 fases e 6 módulos para controladores de 12 fases):

Cada módulo de potência deverá suprir 2 (duas) fases semafóricas e cada canal de cor deverá ter capacidade mínima de 1000 Watts para qualquer tensão de alimentação, sendo responsável pelo acendimento das lâmpadas dos grupos focais e possuir circuito que permita monitorar os focos verdes e vermelhos. Deverá apresentar indicação através de leds presentes no próprio módulo para demonstração do acionamento de cada canal de cor que esteja em curso.

3.6 Módulo de Comunicação (1 módulo por controlador):
Deverá prover a comunicação de dados em rede local (em campo entre controladores) e ser interface de conexão à rede remota (Central de Controle de Semáforos). O mesmo deverá conter proteção contra surtos e transientes (anti-raio).

É facultativo possuir no módulo de comunicação, entradas para detetores pedestres (botoeira) ou veiculares (laços indutivos), no numero minimo de 4 (quatro) entradas, sendo as características citadas nos Itens 3.5 e 3.6.
3.7 Módulo de Alimentação ou Fonte (1 módulo por controlador):

Deverá prover a alimentação elétrica dos módulos eletrônicos componentes do controlador e conter proteção contra surtos e transientes (anti-raio).
3.8 Módulo de Programação (1 módulo por controlador):

Deverá ser composto pelas memórias, microprocessadores e circuitos lógicos necessários a programar, armazenar, comandar a execução da programação e monitorar o funcionamento do hardware.
3.9 Módulo Detector Pedestre (1 módulo por controlador)
Cada módulo detector veicular deverá possuir no mínimo 2 (dois) canais com entrada para atender demanda botoeira.
3.10 Módulo Detector Veicular (1 módulo por controlador)
Deverá estar apto a receber a conexão direta dos laços indutivos sem a necessidade de interfaces acopladas ao módulo para detecção de demanda veicular para distâncias de até 50 metros do laço ao controlador.

Cada módulo detentor veicular deverá possuir no mínimo 2 (dois) canais com entrada para conexão dos laços detectores veiculares.
4. CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS
4.1. Base de Tempo dos Parâmetros Programáveis
As temporizações programáveis do controlador deverão ser derivadas do seu relógio interno, onde o “segundo” deverá ser utilizado como a mínima unidade de incremento do tempo de verde, tempos de segurança, amarelo, vermelho total e tempo de extensão verde.
4.2. Modo Intermitente por Hardware
O equipamento deverá possuir um circuito independente que deverá permitir a condição operacional de amarelo intermitente mesmo na falta da “UCP” e/ou dos Módulos de Potência. 
4.3. Verdes Conflitantes
Deverá ser possível configurar as fases conflitantes através de programação por teclado de uma “Tabela de Verdes Conflitantes”, a qual deverá ter a função de indicar quais fases semafóricas não poderão ter verdes simultâneos.

A Tabela de Verdes Conflitantes deverá ser específica e independente da tabela de associação de fases semafóricas x estágios. A constatação da presença de uma situação em que a Tabela de Verdes Conflitantes não esteja sendo respeitada deverá conduzir o controlador para amarelo intermitente em no máximo um segundo. O controlador deverá possuir o recurso de autoreset da seguinte forma: após a entrada no modo amarelo intermitente por motivo de falha, o controlador deverá executar até três verificações a fim de constatar permanência da falha e após as verificações, caso a mesma não seja critica ou tenha sido depurada no autoreset o controlador deverá retornar ao funcionamento normal, saindo do modo intermitente.

Mesmo que o controlador consiga voltar ao funcionamento normal, através do recurso de autoreset, a falha que levou o controlador ao modo amarelo intermitente (embora não mais presente) deverá ficar registrada como ocorrência de falha.

4.4. Monitoração de Fases Semafóricas
Deverá haver circuito de monitoração para ausência total de cor vermelha por fase semafórica, devendo indicar qual fase semafórica correspondente está queimada. Deverá permitir selecionar individualmente via programação quais fases serão habilitadas ou desabilitadas, impondo o amarelo intermitente na ausência do vermelho.

Deverá ainda quando conectado a Central de Controle de Semáforos informar os registros acima.

4.5. Falta de Energia
Quando ocorrer falta de energia elétrica a programação interna dos parâmetros de cada plano programado deverá ser mantida em memória não volátil.
4.6. Sequência de Partida
Quando o controlador for ligado e as lâmpadas dos grupos focais forem energizadas ou ao restaurar-se a energia no controlador à normalidade em eventual falta de energia, os grupos semafóricos veiculares, antes de mudarem para o estágio requerido, deverão permanecer 5 (cinco) segundos em amarelo intermitente (os grupos de pedestres deverão permanecer apagados durante este período), seguidos por 3 (três) segundos de vermelho integral em todos os grupos semafóricos (inclusive de pedestres).

4.7. Saída do Modo Intermitente
Independentemente do motivo que tenha conduzido o controlador ao modo intermitente, ao retornar à normalidade ele deverá impor a sequência de partida.
4.8. Sequência de Cores
O controlador deverá permitir a seguinte sequência de cores para os semáforos:

· Grupos focais veiculares: verde – amarelo – vermelho.

· Grupos focais de pedestres: verde – vermelho intermitente – vermelho

4.9. Período de Entreverdes e Tempos de Segurança
Os valores dos tempos que compõem o período de entreverdes deverão poder ser programados, independentemente, para cada estágio e plano. 

O período de entreverdes deverá ser composto pelos seguintes parâmetros:

· Período de amarelo e/ou vermelho intermitente, ajustável, pelo menos entre 3 (três) e 7 (sete) segundos.

· Período de vermelho de segurança, ajustável, pelo menos entre 0 (zero) e 9 (nove) segundos.

Além do período de entreverdes, deverão ser programáveis os seguintes parâmetros de temporizações de segurança: tempo de verde de segurança e tempo de máxima permanência em um estágio.

O tempo de verde de segurança deverá ser respeitado por todos os planos, sendo permitido sua programação, entre 3 (três) e 20 (vinte) segundos.

4.10. Estágios
O controlador deverá permitir que o tempo de máxima permanência em um estágio seja programado, para cada plano do controlador.

Cada estágio poderá ser configurado, para cada plano, em uma das seguintes possibilidades:

· Estágio dependente de demanda (dispensável) fixo.

· Estágio dependente de demanda (dispensável) variável.

· Estágio normal (indispensável) fixo.

· Estágio normal (indispensável) variável

· Estágio atuado com sequência lógica

Os estágios fixos deverão ter a duração fixa, enquanto que os estágios variáveis deverão ter a sua duração determinada conforme demanda correspondente, limitada a um tempo máximo programado.

Os estágios “normais” (indispensáveis) deverão sempre ocorrer em todos os ciclos, enquanto que os estágios dispensáveis deverão ser omitidos no ciclo em que não houver registro de demanda (através de detetores veiculares ou de detetores de pedestres) na memória do controlador.

Os estágios fixos dispensáveis veiculares deverão se comportar do mesmo modo como os estágios fixos dispensáveis para pedestres.

A temporização dos estágios deverá ser programável, independentemente, para cada um dos planos.

Os estágios com programação por sequência lógica deverão possibilitar a execução ou dispensa de cada estágio para diversos arranjos lógicos associados a detetores ,para a execução da sequência de estágios .

A programação da configuração dos estágios em relação as fases semafóricas não deverá sofrer restrição alguma, a menos, daquela imposta pela Tabela de Verdes Conflitantes.

Qualquer estágio poderá ser veicular ou pedestre.

A sequência de estágios deverá ser programável, independentemente, para cada um dos planos.

Em qualquer configuração o período de entreverdes e os tempos de segurança não poderão ser desrespeitados, inclusive na troca de planos ou na troca de modos.

O primeiro estágio de cada ciclo não poderá ser do tipo “dependente de demanda” (dispensável) exclusivamente nos casos de planos coordenados.

4.11. Programação de Planos
O controlador deverá possibilitar a programação por anel permitindo o agrupamento de qualquer configuração de número de fases por anel para atender cada cruzamento como fosse um controlador virtual independente, limitando-se somente ao total de fases do equipamento. Cada anel deverá ter seus próprios planos e permitir no mínimo 16 (dezesseis) planos de tráfego por anel e ter o recurso de plano de emergência. Deverá também possibilitar a programação de um novo plano, através da cópia de todos os parâmetros de um plano já existente no controlador. 

Por medida de segurança, as seguintes alterações somente poderão ser efetuadas estando o controlador no modo amarelo intermitente:

· Tabela de Verdes Conflitantes de cada anel;

· Quantidade de fases de cada anel;

Caso o controlador esteja executando um plano qualquer e o operador for reprogramar ou alterar qualquer um desses parâmetros, acima citados, o controlador automaticamente e necessariamente executará o plano intermitente.

As alterações na programação semafórica, que envolvam alteração dos tempos de verde, entreverdes, defasagem, poderão ser efetuadas com o controlador em modo “Operação”.

Qualquer alteração na programação no plano corrente, deverá vigorar apenas no próximo horário de mudança de planos, ou de imediato, através do recurso de forçar plano.
4.12. Imposição de Planos
Deverá ser possível impor um plano, simultaneamente, para todos os anéis de todos os controladores de uma rede (inclusive para o próprio controlador mestre), a partir de qualquer controlador da mesma rede, através de um comando manual em campo ou remoto via forçamento do plano pelo operador e por seleção automática de planos pela Central de Tráfego. 

As defasagens dos planos deverão ser garantidas mesmo quando o plano for forçado, com exceção do plano de emergência.

O controlador deverá possuir recurso de ser programado “PLANO DE EMERGÊNCIA”. O Plano de Emergência deverá poder ser programado com vários estágios e deve se impor imediatamente aos demais planos quando for mantido acionado o detetor associado por contato seco, devendo apenas respeitar o tempo de segurança e entreverdes do estágio atuante do plano corrente no momento da demanda e liberar o plano de emergência imediatamente quando houver o desacionamento do detetor, cumprindo apenas os tempos de segurança e entreverdes nele programado.
4.13. Mudança de Planos e Mudança de Modos.
O controlador deverá possuir uma Tabela Horária de Mudanças de Planos, na qual poderão ser especificados, no mínimo 48 (quarenta e oito) eventos de ativação de planos por dia. Cada plano deverá ser ativado a partir de uma tabela com horário e dias da semana. Os eventos de ativação de planos deverão ter como resolução mínima de programação DIA DA SEMANA/ HORA/ MINUTO/ SEGUNDO.

Para todo o acerto de relógio o plano vigente deverá ser ressincronizado, ou mesmo substituído, de modo a se adequar novamente à Tabela de Mudanças de Planos e aos parâmetros do plano correspondente.

A ressincronização não deverá afetar as memorizações de demanda para os estágios dependentes de demanda (exceto quando estes desaparecem após o ressincronismo).
4.14. Teclado de Programação
As funções de programação e verificação de ocorrências deverão ser executadas através do teclado de programação. O teclado de programação poderá fazer parte do controlador ou se constituir de um módulo portátil. No caso da 2ª (segunda) hipótese a proponente deverá fornecer, sem custos adicionais, 1 (um) módulo portátil para cada 10(dez) controladores fornecidos.

O teclado de programação deverá ser constituído por um display e teclado.

O teclado de programação deverá viabilizar a completa programação e verificação dos parâmetros de funcionamento do controlador.

O teclado de programação deverá apresentar as seguintes características:

· Todas as teclas e mostradores deverão ter identificação através de números ou letras, de tal forma que facilitem a operação do mesmo.

· O display deverá ser alfanumérico, devendo apresentar, no mínimo, duas linhas por 16 (dezesseis) caracteres e iluminação própria (backligth).

· O teclado de programação deverá apresentar teclas que contenham recursos para a inserção de algarismos de 0 a 9 e teclas especiais de funções e comandos.

· Ter grau de proteção contra respingos de água.

· Ter forma ergométrica permitindo que possa ser manipulado com apenas uma das mãos e peso máximo de 600 gramas, no sentido de facilitar o manuseio pelo técnico programador.

· O teclado de programação deverá estar preparado para executar, no mínimo, as seguintes funções:

A) Funções de Programação:

· Introdução inicial ou reprogramação da hora do dia (horas, minutos e segundos) e do dia da semana, referentes ao relógio interno do controlador.

· Programação ou alteração, total ou parcial, da tabela de horários (Tabela de Mudanças de Planos).

· Programação ou alteração do tipo de estágio, ou seja, se dependente de demanda (dispensável) ou normal (indispensável), se fixo ou variável.

· Programação ou alteração da sequência de estágios.

· Programação total dos parâmetros que compõem cada um dos planos.

· Alteração parcial dos parâmetros que compõem cada um dos planos.

· Programação ou alteração da associação de detetores à estágios.

· Imposição de um determinado plano para vigência imediata.

B) Funções de Verificação
· Leitura e verificação de todo e qualquer parâmetro armazenado na memória de dados (EEPROM).

· Leitura e verificação do relógio interno do controlador.

· Leitura e verificação das indicações de falhas (ocorrências do controlador).

5. MODOS DE OPERAÇÃO
Os controladores deverão apresentar, no mínimo, os seguintes modos de operação:

A) Modo Intermitente

Neste modo, todos os grupos focais veiculares operam em amarelo intermitente e todos os grupos focais de pedestres permanecem apagados. A frequência de intermitência deverá ser de 1 (um) Hz.

Este modo poderá ser acionado a partir dos seguintes eventos:

· Detecção, pelo próprio controlador, de alguma falha que possa comprometer a segurança do trânsito de veículos e/ou pedestres (detecção de verdes conflitantes, falta da fase vermelha, verdes excessivamente curtos, etc.);

· Quando da energização das lâmpadas dos grupos focais ou ao restaurar-se a energia no controlador (sequência de partida);

· Por requisição interna do controlador, devido à chamada de um plano, caracterizado como intermitente, durante um período programado.

· Requisição, através do comando de forçar plano (plano intermitente);

B) Modo Manual

A operação em modo manual dar-se-á por acionamento pelo operador em campo.

Durante a operação em Modo Manual, os tempos de entreverdes não poderão ser determinados pelo operador, mas pela programação interna do controlador.

Deverão existir mecanismos de segurança que evitem tempos de verde excessivamente curtos (tempo de verde de segurança).

O controlador mestre que estiver sendo operado em Modo Manual deverá continuar a enviar os comandos necessários para os controladores escravos a ele subordinados, como se estivesse funcionando em Modo Coordenado.
C) Modo isolado a Tempos Fixos (por Anel)

O controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos fixos de ciclo e de estágios, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente.

A temporização dos estágios deverá ser derivada de seu relógio digital, controlado por cristal e sincronizado à rede de alimentação elétrica.

As mudanças de planos serão implementadas através da Tabela de Mudanças de Planos, tomando como referência o mesmo relógio que específica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas e dias da semana.

Neste modo, não poderá haver estágios de duração variável e nem estágios dispensáveis.
D) Modo isolado Atuado

O controlador deverá seguir a sua programação interna, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente.

A temporização dos estágios deverá ser derivada de seu relógio digital, controlado por cristal e sincronizado à rede de alimentação elétrica.

As mudanças de planos serão implementadas através da Tabela de Mudanças de Planos, tomando como referência o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas, dias da semana.

No Modo Isolado Atuado, poderá haver estágios dispensáveis e/ou estágios de duração variável.

Deverá ser possível programar qualquer um dos estágios como estágio fixo.

A solicitação de estágio fixo dispensável, quando veicular, deverá atender de forma semelhante aos requisitos exigidos para estágios dispensáveis de pedestres.

A duração dos tempos de verde, correspondentes aos estágios de duração variável, deverá variar entre os valores programáveis de verde mínimo e de verde máximo, em função das solicitações provenientes dos detetores veiculares. A cada uma dessas solicitações, o respectivo tempo de verde, quando presente, será incrementado de um período de tempo programável, denominado “extensão de verde”.
E) Modo Coordenado a Tempos Fixos

O controlador deverá seguir a sua programação interna, mantendo tempos fixos de ciclo, de estágios e de defasagem, de acordo com os valores especificados pelo plano vigente.

A temporização dos estágios deverá ser derivada de seu relógio digital, controlado por cristal e sincronizado à rede de alimentação elétrica.

As mudanças de plano no controlador mestre serão implementadas através de sua Tabela de Mudanças de Planos, tomando como referência o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, hora, minutos, segundos e dias da semana.

As mudanças de planos no controlador escravo serão implementadas através de sua própria Tabela de Mudanças de Planos, tomando como referência o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas e dias da semana. É imprescindível que os relógios ou controladores escravos sejam ajustados pelo relógio do controlador mestre, obedecendo a uma periodicidade igual ou inferior a 10 minutos entre os dois ajustes consecutivos.

O controlador deverá permitir que a defasagem possa ser programável, independentemente, para cada um dos planos de cada um dos anéis.

O parâmetro defasagem deverá ser programado dentro do plano de cada Anel do controlador.

Quando ocorrer algum problema que impeça a comunicação entre o controlador mestre e o controlador escravo, este último deverá continuar a operar normalmente, de acordo com a sua programação interna.
F) Modo Coordenado Atuado

O controlador deverá operar de forma sincronizada e coordenada com outros controladores e a duração e/ou existência dos estágios é decorrente da ativação de 

laços detectores de veículos ou botoeiras de pedestres, permitindo extensões de verde até um máximo programado. No caso de estágios saltados ou encurtados, o tempo não utilizado poderá ser acrescentado para outros estágios do ciclo. O 1º estágio não poderá ser do tipo dispensável.

A temporização dos estágios deverá ser derivada de seu relógio digital, controlado por cristal e sincronizado à rede de alimentação elétrica.

As mudanças de plano no controlador mestre serão implementadas através de sua Tabela de Mudanças de Planos, tomando como referência o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas e dias da semana.

As mudanças de planos no controlador escravo serão implementadas através de sua Tabela de Mudanças de Planos, tomando como referência o mesmo relógio que especifica os parâmetros de horário, ou seja, segundos, minutos, horas e dias da semana. É imprescindível que os relógios dos controladores escravos sejam ajustados pelo relógio do controlador mestre, obedecendo a uma periodicidade igual ou inferior a 10 minutos entre dois ajustes consecutivos.

Deverá ser possível programar qualquer um dos estágios como estágio fixo.

A solicitação de estágios fixo dispensável, quando veicular, deverá atender de forma semelhante aos requisitos exigidos para estágios dispensáveis de pedestres.

A duração dos tempos de verde, correspondentes aos estágios de duração variável, deverá variar entre os valores programáveis de verde mínimo e de verde máximo, em função das solicitações provenientes dos detectores veiculares. A cada uma dessas solicitações, o respectivo tempo de verde, quando presente, será incrementado de um período de tempo programável, denominado “extensão verde”.

Em consequência, o tempo de ciclo será variável e dependerá do número de extensões de verde ocorridas em cada estágio de duração variável. O plano deverá ser coordenado tendo como base o maior tempo de ciclo, dessa maneira, sempre que um estágio for dispensado ou um tempo de estágio encurtado, as diferenças para o tempo máximo de ciclo serão acrescidas ao primeiro estágio do ciclo imediatamente a seguir ou a um outro estágio qualquer, desde que programado para isto.

O tempo de verde mínimo deverá estar compreendido entre o tempo de verde de segurança e o tempo de verde máximo.
G) Modo Centralizado

Os planos de tráfego a serem cumpridos pelo controlador deverão ser aqueles contidos na Central de Controle de Semáforos de acordo com a Tabela de Troca de Planos da Central ou pela Seleção Automática de Planos quando selecionada. Durante a operação em Modo Central, nenhuma modificação localmente poderá ser feita na programação e/ou operação do controlador, sem o consentimento da Central.
Os planos de tráfego executados pelo controlador serão aqueles contidos na tabela de horários de entrada de planos da Central de Controle de Semáforos, independentemente da Tabela de Troca de Planos do controlador.

Neste modo o operador poderá realizar também forçamento remoto de planos.
6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – SOFTWARE DE CONTROLE CENTRALIZADO DE SEMÁFOROS.

6.1 Descrição

O software de Controle Centralizado de Semáforos a ser fornecido licenciado a CET-Santos para operar com até quatro terminais de operação (microcomputadores fixos ou portáteis) pertencentes a CET-Santos,  em arquitetura Windows 2000/XP/VISTA e no modo multiusuário e multitarefas com acesso simultâneo dos terminais ao banco de dados, para efetuar as atividades de programação e monitoramento associadas ao controle dos semáforos, possibilitando ao operador de cada terminal independentemente, possa executar os comandos de operação desejados. 

O Software de Controle Centralizado de Semáforos deve permitir utilizar protocolo TCP-IP, GPRS, porta USB e serial padrão RS 232 ou RS 485 para comunicação remota entre a Central na sede da CET-Santos e os controladores semafóricos comandados em campo. A licitante deverá indicar a marca, modelo e a versão do software em sua proposta.
6.2 Funcionalidades do software

· Permitir a interligação de até 16 redes físicas (áreas de controle), cada uma com até 30 equipamentos controladores de tráfego e possibilitar sua divisão em sub-áreas;

· Permitir cadastrar usuários por níveis diferentes de acesso através de senhas individuais;

· Permitir a programação de todos os parâmetros necessários a operação dos controladores semafóricos de cada rede;

· Programação e armazenamento de até 32 planos de tráfego por controlador, por área e por sub-áreas;

· Permitir operar em modo local, modo central e em modo de seleção automática de planos;

· Visualização de controladores cadastrados, estado operacional, plano em andamento, fases semafóricas ativas acompanhando on-line a mudança de cores das fases semafóricas em representação gráfica e ciclo em curso; 

· Programação e visualização de horários de entradas de planos por sub-áreas ou por controlador;

· Programação e visualização de horários especiais de entrada de planos;

· Permitir programação e visualização da operação do plano de emergência;

· Programação e visualização de grupos de usuários e seus privilégios operacionais definidos por senhas de acesso;

· Cadastramento e visualização de mapa ou croqui geral da área, sub-áreas e cruzamento de cada rede selecionada com os controladores, diagramação de fases e pontos de detecção veiculares inseridos nas mesmas;

· A inserção de mapas geográficos ou croqui deverão ser admitidos pelo software para operar com os formatos dwf ou dwg;

· Gravação automática do registro de falhas dos controladores semafóricos e seus dispositivos de controle, tais como, falta de energia, erro de comando, lâmpadas queimadas em cada fase semafórica, porta aberta, detector em falha (botoeira e laço), conflitos, falha do microprocessador e outros que diagnostiquem a falha operacional do controlador semafórico;

· Gravação automática de ocorrências operacionais, tais como, log de operadores na central, alteração de programação, forçamento de plano e demais comandos realizados;

· Demonstrar a situação dos cruzamentos com os dados recebidos dos dispositivos de detecção veicular registrando volume de ocupação e contagem nas vias controladas de modo automático; 

· Alarme visual e sonoro de alerta de falhas.

6.3 Características operacionais do software da central de controle de semáforos.

O nível de acesso ao sistema deverá ser selecionável de acordo com a permissão atribuída a cada operador, através de senhas individuais, permitindo assim que o operador somente inicie sua operação no sistema, mediante a digitação do seu nome de usuário e respectiva senha. Todos os eventos que ocorrerem no sistema deverão ser gravados automaticamente no banco de dados a fim de possibilitar posteriores consultas e identificar a origem dos comandos realizados pelos operadores do sistema a partir de qualquer microcomputador integrante do sistema.
A mudança de planos no modo de controle central deve ser executada após verificada a sua consistência pelo sistema.
O operador do terminal do computador deverá poder requisitar a mudança de planos através do uso de comando de forçamento de plano escolhido, com opção de determinar o tempo de forçamento e também de forçar amarelo intermitente às fases veiculares.

Nas trocas de planos e nas alterações de modos de controle deverão ser respeitados, obrigatoriamente, os períodos de entreverdes e os tempos de segurança.

O sistema deve permitir intervenções operacionais através de quaisquer dos terminais de computador, possibilitando efetuar as seguintes atividades:

Alterar e impor planos de tráfego numa interseção individualmente, num grupo interseções (subárea) ou na totalidade das interseções de uma área;

· Isolar e agrupar um controlador, um grupo de controladores ou a totalidade dos controladores de uma área do controle central;

· Obter relatório sobre o estado operacional do sistema;

· Receber, enviar, alterar, e copiar os planos de tráfego armazenados nos controladores semafóricos;

· Programar e alterar o relógio mestre do microcomputador e os relógios internos dos controladores semafóricos;

· Selecionar o modo de operação adequado a impor (modo local, modo central, modo seleção automática de planos, conforme abaixo:

· Modo Local:

Neste modo o controlador semafórico selecionado pelo operador deverá operar de maneira autônoma através de planos de tráfego e tabela de horários de mudança de planos armazenados internamente no próprio controlador semafórico, porém sendo monitorado remotamente via computador portátil ou fixo.
· Modo Central:

Neste modo o controlador semafórico selecionado pelo operador deverá operar através de planos de tráfego e tabela de horários de mudança de planos armazenados nos computadores, ou seja, sua operação será decorrente da execução de comandos provenientes do computador portátil ou fixo do centro de controle operacional através de sistema de comunicação de dados. Neste modo o sincronismo dos relógios dos controladores semafóricos é realizado através do relógio-mestre do computador portátil ou fixo.
Em caso de falha na comunicação de dados ou falha no sistema o controlador semafórico deverá operar em modo local indicando falha de comunicação.

· Modo Seleção Automática de Planos:

Neste modo o controlador semafórico selecionado pelo operador via Central deverá selecionar e impor automaticamente entre os planos de tráfego pré programados, o mais adequado, diante das condições de tráfego (taxa de ocupação e contagem de veículos) obtidas pelos controladores semafóricos, comparados com os parâmetros pré definidos pela equipe de engenharia de tráfego e tratados pelo software da Central.
6.3.1 RECURSOS GRÁFICOS
A visualização dos cruzamentos comandados pela central devem conter a informação com representação gráfica tipo seta das fases semafóricas em curso, indicando as cores executadas on line e a demonstração de ocupação da via.
O software deve permitir a visualização na tela do terminal de computador do operador toda a área sob controle do sistema, de forma a possibilitar a busca de regiões selecionadas pelo operador, possibilitando visualizar os mapas ou croquis de áreas, sub-áreas e de cada cruzamento controlado e a inserção dos elementos semafóricos nos mesmos, tais como controladores, coluna, grupos focais, botoeiras, laços de detecção veicular.

Deverá também permitir a visualização no mapa a sequência de execução de cada fase semafórica de um cruzamento selecionado e grupos de cruzamentos selecionados denominados de área ou subárea possibilitando acompanhar a defasagem de temporização entre os cruzamentos conforme estiverem sendo executados em campo.

7. BOTOEIRAS SONORAS
O gabinete da botoeira deverá ser confeccionado em alumínio fundido, permitindo a perfeita instalação nas colunas semafóricas em substituição as botoeiras convencionais.

A botoeira deverá apresentar resistência mecânica para inúmeros acionamentos, não desprendendo o botão do gabinete com facilidade, bem como possuir vedação contra intempéries de modo a não danificar seus componentes.

A botoeira deverá apresentar perfeita isolação dos seus componentes a fim de evitar choque elétrico ao usuário.

O equipamento deverá estar de acordo com as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT aplicáveis, em especial a NBR 9050 -   Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.
7.1 CARACTERÍSTICAS

· A alimentação da botoeira sonora deverá ocorrer em paralelo com os grupos focais pedestres sem a necessidade de fonte externa. A seleção de voltagem deverá ser automática (110 / 240V).
· A botoeira deverá possuir dispositivo eletrônico que permita o controle do tempo em que o botão será acionado para então ativar o sinal sonoro, que deverá ser no mínimo de 3 (três) segundos.
· No caso de acionamento do botão por um tempo inferior a 3 (três) segundos a botoeira deverá funcionar na sua forma convencional, enviando apenas um pulso para o controlador semafórico para atuação do estágio de pedestres, não emitindo sinal sonoro.
· Quando o botoeira for acionada por mais de 3 (três) segundos, está deverá emitir durante o estágio de travessia, sinal sonoro intermitente enquanto o foco para pedestres estiver no verde e sinal sonoro 
· Intermitente com frequência diferenciada durante o vermelho piscante de forma a indicar que o tempo de travessia está acabando.
· A botoeira deverá emitir sinal de confirmação ao usuário deficiente visual na forma de sinal sonoro contínuo “BIP” sempre que o botão for acionado por mais de 3 (três) segundos.

ANEXO VIII – DESENHOS
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13030/2016
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão Eletrônico nº 13030/2016 – processo nº 76.411/2013-37, cujo objeto é o fornecimento de materiais para implantação de sinalização semafórica na via e ciclovia da Rua João Pessoa – Centro – Santos/SP, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de Referência e no Anexo VII – Especificações Técnicas, do Edital.

O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á em 01/08/2016, às 09h00 e a disputa de lances ocorrerá em 01/08/2016 às 10h30.

O edital, na íntegra, encontrar-se disponível a partir de 20/07/2016, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo “Licitações-e”. 

Para qualquer esclarecimento, entrar em contato pelo telefone (13) 3201-5165, e-mail comlic1@santos.sp.gov.br.
 Santos, 19 de julho 2.016.

ELIANA OLIVEIRA AMORIM
Coordenadora de Licitações

(em substituição)
Transmitido através do e-mail, oficial1@santos.sp.gov.br, para publicação no Diário Oficial de Santos, em 20/07/2016.



